
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 05/2013, em favor da empresa: 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI CNPJ: 03.802.018/0008-71, para contratação de empresa 

para realizar laudo de insalubridade e periculosidade.   

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, ao 1 dia do mês de março de 2013. 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 


